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ASSEMBLEIA
LEGISLA TIVA

ESTADO DE GOlAS

PROJETO DE LEI N°J,{3 DE.£IJDE /'RU,Nv1p"", DE 2016.

"Declara utilidade pública a entidade que

específica."

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos

constantes no art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1° Fica declarada de utilidade pública o CENTRO DE RECUPERAÇÃO DO

(~LCOÓLATRA, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o nO

00.005.645/0001-17, com sede no município de Pontalina - GO.

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

SALA DAS SESSÕES,EM DE 2016.

Assembleia Legislativa do Estado de Goiás - Gabinete do Deputado Estadual Francisco Jr. (Gab. 36)
Palácio Alfredo Nasser - Alameda dos 8uritis, 231 - Centro - Goiânia - GO CEP: 74019-900

Fone: (62) 3221-3109/3135 www.franciscojr.com.br
e-mail: falecom@franciscojr.com.br

http://www.franciscojr.com.br
mailto:falecom@franciscojr.com.br


ASSEMBLEIA
LEGISLA TIVA

ESTADO DE GOIÁS

JUSTIFICATIVA

o objetivo do presente projeto é a Declaração de Utilidade Pública do Centro de

Recuperação do Alcoólatra, e traz em sequência toda documentação necessária para tal,

preenchendo os requisitos legais para sua aquisição.

A referida Associação tem como finalidade a proteção e a recuperação pela

psicoterapia de grupo, de pessoas de ambos os sexos, dadas ao vício do alcoolismo,

proporcionando-lhes a readaptação junto aos familiares e a sociedade.

São estas, pois, as razões pelas quais levo a presente questão para discussão

e deliberação dos nobres pares, a respeito da qual, pela relevância e oportunidade da matéria,

conto com o apoio dos Nobres Colegas.

ÍI~
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e-mail: falecom@franciscojr.com.br
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Contribuinte,

"Con1p1rovante de Inscrição e de Situação Cadastral

27/10/2016 Comprovantede Inscriçãoe deSituaçãoCadastral

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURiDICA

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
********

~
~

DATA DE ABERTURA
07/01/1982

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
03/11/2005

~ I_C_OM_P_LE_M_E_NT_O _

IMUNICIPIO,PONTALlNA

ITELEFONE

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE
SITUAÇÃO CADASTRAL

I IBAIRROIDISTRITO
CENTRO

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL
94.30.8.00 • Atividades de associações de defesa de direitos sociais

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS
94.93.6-00. Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte
94.99.5.00. Atividades associativas não especificadas anteriormente

NUMERO DE INSCRIÇ O
00.005.645/0001.17
MATRIZ

NOME EMPRESARIAL
CENTRO DE RECUPERACAO DO ALCOOLATRA

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURIDICA
399-9 • Associação Privada

I LOGRADOURO
AV BAHIA

~EP7(' ,20-000, ,

I ENDEREÇO ELETRÓNICO

I~ FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR)

ISITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

IMOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

I SITUAÇÃO ESPECIAL
'********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 27/10/2016 às 14:47:52 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

I Consulta aSA I Capital Social I I Voltar I

e. ',;:;,""., Preparar Página
r . para ImprenAo

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui.
Atualize sua página

http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridicalCNPJ/cnpjrevalCnpjreva_Comprovante.asp 1/1
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EíitéÍ'nos' faie~ci() ti entrega dó CaHão CGC de seU estabelecimehto,

Confira os dados do Cartão e, se houver dlverg&ncia, procure o 6rgão (jà Secretaria da RectiHa
Federal que o jutisdieiona para lU tiltllriições hec~ssádás. '

~< .-"
Verifique o i::iltl~bo Pêdtónlzi:í~ltfo, CGC qüe está, séhdo utilizado por s~u estabeleclmenlo; :
Lembre-se qu~.A)ãrâ ti Sel?re~arJ31 da Recéita l=~derill. as Informações quii constam (lo t:àHíTibé:í
Identificam que'm ilpresentoU.::déclàrsçõés li qiJehi pagoU ó lhipoido. ,

Ceso b Cariinbo Padronizado hão estêJli PERFEitAMeNte llmlvEl bu aptêsehte dados ltiC:êSrteibt.
substitUií-ó : imediatamente pilí'á evitài' ~Ué s~u eshibeleclhiériii:i seja coÍ'lsiderodo ohilsso oÍJdevedor. '

SÊbRHÃRIÀ tjÁ hÉcéitA 'FEDERÁL
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.(2',Of'CiO de ntulos, Docume~to~" lÀ~.8ahla;461, • Centro MarlaAllcedosRelseSouza (M.' ." ., ..'L ;;,.P' ." J' , -I" . Pontalina • GO
. ,ç ~$.soas. Urlulcas réI/Fax.: (64)471~1582 Oficial

'--'-------_/
.LIVRÓA~011 CERTIDÃO REGIST~O INTEGRAL N° 460-00~ .FOLHA 037

CERTIFICO li dou fé, a pedido de parte Interessada, que rovendo os livros e demais papéis deste Oflclo.de Registro das Pessoas
Jurldlcas, ne.les encontrei, registrado sob nO460-003, no livro ~11, áS folhas 037/038, em data 04/0212015,um documento a seguir
Impresso em seu Inteiro teor a partir de Imagem digitalizada:

Folha,001 de 002

ATA DE ELEIÇAO E POSSE GESTAO'DOANO 2015 DO CENTRO DE
RECUPERAÇÃO DO ALCOOlATRA DE PONTALlNA~ GOlAS.

.,'- .

. .
Aos 25, vinte e cinco dias do mês de janeiro de Dois Mile Quinze, as 10:0 e 27 minutos, em' sua .

. sede própria, situada na Avenida B••hia n. 38 Centro em Pontalina-Go'. Dá-se ao inicio a
reur'ião tradicional realizada no CEREIAde caráter extraordinária, sendo que ;s ordinária são
realizadas as Quintas Feiras, esta está sendo coordenada pelo Sr. José Ailton HPresidente da
Federação Goiana de CEREIASH

,a mesma, de forma tradicional é subdividida em três etapa;
Oração. de abertura, Testemunhos e Oração de São Francisco de Assis,. com a palavra o
Coordenado~ inicia a reunião com a Oração d~ abertura, ~m seguida' fez a apresentação do
CEREIA;.o que CEREIAe de como funCiona esta entidade filantrópica, em seguidaocàrre a
apreselltação de três testemunhos, é finalizando está reunião tradicional ~ril'a Oração. de São.,
Fra'nclsco de Assis. Com a coordenaçã'o do Sr. José' Ailton damos ao inicio da eleição di! nova

. Diretoria da gestão do Ano de 2015 (dois mil'e quinze), o mesmo convidád'a,~' Presidente em ;'
gestão Romer de Moura e sua espo~'Elizete e rej;rcsenta~tes de CEREIASde cidade~ vi~i~ha~:•

. Vice presidente da Federação Goiana de CEREIAJosé Francl.sco e.João Oswaldo Coo~deriador"
'. . " --- .,' '. .

distrital d,) CEREIA,Coordenador Regio~al dos CEREIAS•..caçildo Machado Cardoso, rr~sid~~::. O," •••• _. o'. _ •• _~. ,_o

do Conselho Fiscal de Goiatuba-6o •.f! ::~.Presidentes; de 'Cromínia.GO;.lttimbiarãJGrr.-aom: . .
Jesus.GO, Cen~rallna.GO e Morrinhos-co,Vereadores; Marlene Matos e João Guimai:ãese um .., .. ' .,' . .~", ,-..,..
representante de um sindicato de empresas. estatais de Anápolis-GO, em seguida'CCl':ltamoso

. Hino Nacional 8rasileiro, após o mesmo o Coordenador da reunião convida os canc:iidatos a
Presidente do CfREIAe. o Presidente do Conselho F1sca.1pa'ra gestão 2oi~ '''dois mil e quinze"
Adelson AII/es Lotero e Rafa~1F~rreira da Costa com as respectivas candidatur~s e os mesmos
são apresentado aos eleitores cereanos, em seguida injcia~se a eleiÇão, com a palavra o Sr.
João Oswaldo "Presidente Distritat do CEREIAD reáliza a eleição feita por AClAMAÇÃO, que
ap~esenta os. candidatos aos eleitores cereanos e faz a sua aclamação e da um minuto para
alguém se manifestar sobre os respE;ctivos candídatos, como não houve nenhum manifesto,
João Oswalao declara Adelson Alves Lot~ro e Rafael Ferreira da Costa a Presidente do CEREIAe'
Presidente do ConselhoF.iscalde ,P<?~t••lina-Go re~pectiVamente. Em seguida cQm os
candidatos eleitos inicia-se o Ato de posse com um juramento de tldelldadedos eleitos diante
aos eleitores, convidados e aos membros da m~sa ..com.a palavra João Oswaldo declara a~bOs.
empossados Adelson Alves lotero. Presidente do EXEOJTivO e Rafael ferreira da Costa ao
LEGISLATIVO.'depois de empossadas os mesmos apresenta os mr.mbros de suas 'novas
diretorias: EXECUTIVA; Presidente: ",delson Alves lotero cpf: 625.539.331-34, Vice
Presidente: Iracema Machado dos Santos' cpf: 192.556.831-87, primp.'ra seaetária; Simone do
Carmo cpf: 818.387'(lO1-53, segunda secretária: Joana Darque da Silv:!, tesoureiro: Edson
Inácio Rosa cpf: 491.299.531-20, segundo tesoureiro: Ovidio Ferreir", qlf: 126.538.691-68,

. presidente de honra; Edevaldo Braga cpf: 595:157.918-Q4, relações publtcJç: sebastião Lopes
cpf:262.p88.491-87, ass,essor jurídico Dr. Marcos, diretor patrimoniill I'"Cildo Mach~do
Cardoso: LEGISLATIVA;presidente: Rafael Ferreira cpf: 043.641.591-04. viCe! pt ~J p;.~1te>~1.~ .1JW-~ :c,.I.J.tf")"'" . V "6. O
. ~'IflIIl~ {AJf~ ,. ,"'\W4 ••..J t • . ~~. "'(.O. ,<J\ . .~~~ C

. '.' ~~~~. ~o
",••••.••.".;...,' k.., ~. <'", ~o'1°. ~~u,_.•._.' .Q~~ .' "~9d> " O

"~' ~ ~i~tlo d~_!,Iei$ ,", ".. .... " ,.\ ~:. ~ :'
.. ..."' '. '.~ "."" ". hlt '1Iextra'udí iat.t' . s brlse/!!,'""" • ~ " ~ .

•.•.:;.,,07 616032214 3096300613 •.. 0,~su/le .'. ç"'- . . .....~" ~ ~.\jf"\" . .1
-, !' AUT I 'CA., ..._./~ ,,,,~ \ .~ J;
.. /,,:: ..•. / <',''',:.:.:lL~i:n08.3 Art7°~UF~:_":'''/~;'-'';''''''':'-'"'' - ..
•_ •••....•.••. ,"~' . ." Confere CO . " 2016' .'. - 11.' •• 0.. /'-/::,:".;<;,_'~/~O~~S:~énnL'aU'I"ZGdejUlho.de . '~::.~;:/ • j:' ;';"

"- \s ...:.:,~~.~'~1i5~". \, ,'~._";".. .. "', ~ ; ~..::.<",~:j~~'"
,..''". J~.•o,~I:.Jtf;~i/;"'';'''''':'' .' '(J K~~(G,"~.rln.~s,.,..$uIlOlO>ilo ...: ....

" •••.. 'f"

ir .'
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Maria Alice dos Reis e Souza

Oficial

Alves Teixeira cpf: 216.995.261-68, fiscais: Irani Catão. de Araújo cpf: 311.564;011-00, Gersino
Rosa de Freitas cpf: 817.400.371-20, Afonslna Maria da Silva cpf: 784.967.05i~53, Jesuel Rosa
Carvalho cpf: 434.322.471-48, Natalice NaSCimento Costa rg:10975762, Maria Josefa de Uma
cpf: 013.432;691-13, Aldo da Silva cpf: 560.759.481-68, suplentes: Jaime Henrique Nunes cpf:
434.322.411-48, Maria Francisca, Odail Diogo da siiva cpf: 216.995.261-68 e Geraldo Rosa
Gomes'cpf: 161.921.351.91, as 12 hs e 35 minutos nada mais havendo a relatare foi ,lavrada
esta ATAque vai assinada por mim 5imonedo Carmo Silva secretária, pelo preslde'nte do
CEREIÀAdelson Alves lotero e pelo presidente 'do conselho fiscal, Rafael Ferreira. da costa.

d"
.~

. "'~ . E DO aREIA: ADElSON ALVES LOTERO CPF: 62S.539.331~34
"

PRESIDENTE DO CONSEUiO fiSCAL: RAFAEL ,FERREIRA DA COSTA CPf: 043.647.591-04

1310 eI Ff4<V"~O ç/ç.. ~0-#ã

PRIM~IRA SECRETARIA: SIMONE DO CARMO SILVA CPF: 818.387.001-53

b~(Sç.4 ela ~8ft,Jf'a

PRIMEI~~T~SOUREIROftD~~~ INAOCYOSA a:'F: <491.299.531-20

i/f~{,V)} . .P? '"'CU/- k:& :li.> ' •.__
'- .
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CE • .HE.'. A.
i

DE RECUPEhAC~G De A:'COOLA~'RA
P01~1A:'Í!fA, GO.••.

. : .

ES'l'ATUTOSSOCIAIS
..,1

,-

r

CAPtTULOPlür~IRO
DJ~ DtRAÇlO •. ~ENOIvJ:8,rAç1i:O E FINALIDADES'

t .." , {
, ,

9 l1nioo.,..

...

f'''\

t.

Artig~ lQ). - Sob a denominaç~o de 'CENTRO'DEREéuPERAÇIO DO ALCOO~'
LTRÀ - êE. ÉE. ~., é COl~~t:i:tuída uma en tid~de' ci yil;

.. ;' ~.., .~;,~"'~ã.ê;'~;üf~.Çãe,ilinri.; ~~~~, ,'~~~. ~êde ,~a cidade'.de. pon~AtI-
. "..••.., 1iA - Estaq.o~e GOJ.Cl.s."",[Jf.'l'l'r .•. ,.,tL. '.' , •.

Ar ti"g~,o' 2º) - são finaliCiad~s do GEW::RP, DECR'S{;L~1ER'AÇÃà,.D,.q:<. - ',TRA: o',
•• _ '- ~. ~ ~ ~:( A .)1 '" '

: •• ~I\"~" "".} ,.'.~, ~)\,a. r~cúpei~kç~o, pe:ia.. Pli..~c,~;tera~i~ de .grtP~'t'~~.~~sso~s
\, ':,".n~!ie amb.os_o~; sexos~., ~adas ~o,"vJ-cJ.o' do, a1coC?lJ.S.::~? ,l-li '.

I, b)c09pe.r;.aç~o 'harmo:raos~,,:seI:l qu8.lquer remuneJ:aç~q p'e. -',
1•.••.,l / . :'., .•,....ÇlU1'i.árf.a com t,Q.~~~.:as organizações "Sim11ªF~~tl. q~t

'"....'.. . ....:Je galmen te cons ei 'EUid-a:s,.-.q}~~::.eJ!l~a,..~~,.~e Or~~i~:~ao ; ,
O) organizar e ma.nter departà.IDerttõ'! assis~ênc-1ai par,a recy

perados, ~~oprocionad~-lhes readaptaçao'junto a fami~\
liares e a s(\ciedade. . .... ". J

Tâldo trabalho será feito gratui ta.m'~l'íte' e sem comproJ:liss o al-~
gum da parte go~recuperàtio . sendo minis trado ~. Cl~~.~_d~se.:La:r~
livrat.se do VJ.C~Odo. aJ oooiJsmo,- independente de conv'l.,cçoes

'ti' l' " , •_._~.~, ..::-... .polJ. cas ~º~.._r.e ,~gJ.o~as. ..-"0 , . "r- '.:..~,.,~':-., ....
. CAPITULO SEGtJ~:r~o ..rJ. _. "r '~ '" -f'-

~'

. . ")"'~-----,_._- .DOS RECUl)':~RAJ")OS- SEUS ;)~SV:!:tES E DLillT'::.'OS ,,'!
~ ._--~- . .,. J .;.lo ':,.

Artigo 32 )' - O CErI'EW DE,R8CUPERAq';O. DO:ALCOOLP;T~A'7qllstJ,...tui:r.."s~:á~d~
ilimi tadO. munerq de S oCJ.os, t.; solidarJ.os ,1e;gll1,~eus':'pr~ncl:p~r
os . -' , ;"""f..'<?, l~~~-;r,f';',,,: .'. _ ~ ~.,

, " ' '1l-.;;: j)~~""~, ';::", ,
," Artigo 4Q ) - Para admiss.ão, o pretendente'-- deverá fazer ~r6vas. d.e:' seu

';;'.' " f' desej o de r~lU1cia.r ao víc.io do alcoolismo com' v:O'tO" • .P~";'.;';
'y "', blico ~ solene, de.cl'1r?J1do intenção de abs ter..;se dê" t.' ,

, qualquer bebida' alcoolica. J \ ' f'
9 tmico .;. Constatada. sua abstàrÍçãó' .j)or' um periodo de novent~ dias, se-,

r.á considerada s.ua admissão. ,',
São_ deveJ?es dos recuperados: , _ . " ..i

f ~ • .~ I

a) Frequentar as~idu~npnte ás reuniões da ,:n'tidade, ,enyi- ..l
dando todos os' es I orç os no sentido de' to:tal abs -cellçao
de beb~as ~lCOb1icé):S" exeropli~i?ando e d:i.VWlgan,do ,'Por, ~!
todos~s meJ.Os possJ.veJ.s os idea~s do ~~TRQ,D.E RE~J -
PEHAÇÃODO ALCOOLATRA,suas finalidades e seuS obj eti-
vos .prol 'da. causa; ." 11

b) Col~borar nos movimentos _do CENTRO bE R:ECUPERAÇÃÕ"D~, ',{
ALÇOOLAT)~\~m sua pregaçao e seus trabalho~ de con - 1
rraternizaçao dos recuperandos; ,

CJ .'obedecer às disposi,}õe-s cont,idas em Regimento Interno
, do C}O~N.,?RODE REEUP,£i1.AÇÃODO A~COOLATRA.

,.- ':, o." ~ _.~~_- __ -J-- ~ ~

tn b 1iI_ ~'"Or-~ ~"'~_ 1"tlnQI'Ko." ,,"_IC~iJi~~(£D1
~. (31.1.',.J~":l~ ~~I!IiltmJ.[i_~~I--!-O~i!~~ r. I ,~_.:.._,:r~'I'''~_,~:_.'.I.":jj, ~,~l!_ f •. _'" I 'd.~ '_,f~~'~'~

Consulte este selo em, Illtp:fioxtrá,uO'gall!go ,~iV>L'~ '
04261511110853094900965

AUTENTICAÇÃO

(Le, nO8 935194- Art 7° V) A presente folocóp,a ó replnduça,. ~,ÉI'do or'glml
que me fo, apresen! dO u fé Pontalina.GO, 22 de junho du 2016.

E Tesl .• :hi V&1oade

~
la aMaCindido de Oliveira. Escreveniê -

) .'
;' fi'

(' '\<.
Vil.~ \:.
.••. ' ..
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fls.2
são Direitos dos Recuperados:
a) Receber toda ajuda moral do C.Slf'IRODE RECUPERAÇÃODO

ALCOOLATRAe de todos os seus com~)onentes;
b) Votar £ ser votado }Jara COm)Ol~a DIretoria, na forma

condi_:oes pr<:óvistas nos presentc's Estatutos;
C) Recorrer às Assembléias Gerais nos assuntos aue envol-

vam sua responsabilidade pessoal ou que visem assegu _
1'8.1' as finalidades do CElrTRODE R8CUPERAÇÃODOALCOO_
LA'I'IlA.

Artigo 7º ) - ~ regup;'l~.a~q~ cuj a conduta venha contrariar as finalida-
es o 1./""1 H. :JE R:~CüP2HAÇÃODOALCOOLAT]iA,Utla vez com-

provado seu )rocedimento, após verificação feita por um,. dt - , dmlnlIDO(e .res memuros, sera convi ado a excluir-se do
qua.dro soci::.l1 eJ. consequent~mcmte, afastado do CEIJTRO
DE :EnCiJ?:;~-LAl~.ÃuDu ALCOOLATR.A.

('.' ;)"l"r~.uTLO "'1T.i'R'~I~10~~ ,.~J._~~

DAS.-J~~~IÇlJCÇ- DÇ0~tk;::X~'J'O_~_;;:J.l~.~L3ELJ-:ntl_E_$.

,
,."~~

I
I

Artigo 8º ) - Nas eleil?ões .para renovação da Diretoria, somente pode-
rão vo"car e ser votados os"s ócios legalm8l1 te admitidos
na forma do artigo 3º destes 3statu~os, e com tempo legal
de admissão nunca inf')rior e. um ano i"~ . \ cy

Arti go 9º ) - O m::mqato de cada Diretoria será de (01) um ano, permi tin-I
do-se a reeleiçao de seus membros,.no todo ou em parte.

Artigo 10Q) - As reuniões ordinárias da Diretoria serão mensaiS e extra
ordinárias qU~1do se fizerem necessárias.

Artigo llº) - C diretor Que faltar a tres (03) reuniões cOl1sequtivas '
seu motivo justo e aceito '.)el8. direção, oerderá o seu man
dato, cas o em que, sua vdgâ SQrálH'aenchida por recupera:'
do GSC01:l:i.do pela Diret.oria.

Ar~go 12º) - O exarc{cio de qualquer cargo não será renunerado sob pre-
.- texto al.::;ume todos os seus r:l'2l;lbrosdiretores exercerão .

seus mandatos gratuits:U!len"t,e. "
Artigo 139) - Nã9 será perTiutida a rej)resen::ação de recuE::~rado em reu-

nioes ou ~ssemblieias, atraves de procul'açao, carta ou
autorizaçao.

Artigo 14Q) -:As decisões da Diretorias serão consideradas pro maioria
de votos, cabendo ao presidente voto para desempate.

CA?Il'lJLO QUA.'WO
/

Artigo lóº) -

Artigo 17ºJ -

Artigo 19º)-

Haverá uma assoJ::lbléia geral ordinária anual para aprecia-
ção das co~tas e do r~latór:i.o ~o exe~cício ~indo? bem como
para elei~ao e posse ae nova D1retorla. Sera efe~uada na
segl.Ll1~"aqui:1.zena do mes de j a11eiro.
As Assembléias Gerais Ordinárias ou Zxtraordinárias, somen-
te -po(~erão serem realizadas e~~:?rimeira convocação, corJ um
COJ{jparecim,mto mínimo de (50%) cinco'n ta prOl' cento dos re-

cup,.rados capac:Ldade em condiç ões de votar.' w'

Ine:;~istll;ndo núm8ro le:.';a1 Rara a relização das mencionadas '
assembléias t CO:ilvocar-se-á outra no mesmo local e após uma
hora, POd811dOesta realiza.r-se com qualquer número de só -
cios presentes e em condições de exercer o voto.
As AsS'embléias Gerais serão inciada pelo Presidente d.a
Diretoria vigente, devendo este colocar após a abertura'
dos trabalnos, a presidencia à disposi,]ão do plenáriot q~e
a se~~ir indicará um recuporado para presidí-la ou poaera
t~nbem, a~1ter o mesmo presidente.
As Assembléias Gerais Extraordinárias poderão ser convoéa-
das por vontade da Diretoria medi "

," anr,e aViso, discriminan_
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no caso

" I

Artigo 28º)

Artigo 24º)

Artigo 27Q) - Ao
a)
b)

Artigo 20º) - Os recuperados poderão convocar Assembléias Gerais Extraor
dinárias, mediante requGrimento assinado por um mínimo de
dois t0rços(2I3) dos sócio~ aptos a voto, sempre se infor-
mffi1doo motivo ~a convocaçao.

Artigo 21Q) - SOi:1Cmtepoderá ser votado ou fazer parte da Diretoria, peâ.
soa que, sendo recuperado do vicio do alcoolismo, tenham I

seus dirátos em órdem. \
Artigo 22ºJ - Estes Estatutos poderao ser reformados em qualquer época,

no todo ou em parte, em Assembléia Geral Extraord.inária
especialm8nte convocada e com a a~rovação de no mínimo dois
terços. (213) dos recuporados.

CAi)lTULO '~UINTO
A Am:rHSTHACÃO E DEv.:.:m~SDOS D~?cZTO~1;~,s-~---_._---"--"---"'-'--'---
Artigo 23~2) - O c;::::rJ:':=1.0DE H::Cm~':HAçÃO DO ALCCOLAT:::tAserá administrado por

uma Diretoria composta de um (01) Presidente, um (Ol) Vice-
Presidente, um (01) Primeiro 'resour~iro, um ~Ol)Segundo - .
Tesoureiro, um (01) Prim2iro Secl'etarlo, um (Ol) Segnndo S8-
cret~rio e um (Ql) Conselho Fisc~l aue será composto de se-
te (07) memoros, elegendo estes u~Presidente.
~ atribuição da Diretoria:
a) convocar as Assembléias Gerais;
b) res01v(?r todas as ques tões da admins tração e tomar me-

didas necessárias e convenientes ao bom desempenho e
~R~~~~~~td~go~ T aj:)l~?~ç~~..das Ji.n.ª;:L::i.daO,~sdo G8N.TRO DE
.,\---'vU;. \.l.",hC .uO Jl.ÁJCOO .•.•JUrl •.•.,

c) admitir recuperado ou excluí-lO nos casos previstos;
d) zel:.3.rpela conservacao do natrimônio social e pelO con-

celto do CE1'JTnCDE RóClPER7;'ÇAODO ALCOOLA'TRA; ,.
e) elaborar o regim~:mto intarno do Ç'II'IRO DE R.CUP':'RAÇÃODO I

ALCOOLAT:i..i\., fazendo com q.ue o mesmo seja rigorasamente I

cumprido e obedecer todas as disposiºoes dos presentes '
Es tatutos;

f) resolver tOdos os casos omissos.
/ ,-\:'Artigo2')º),- As reunioes da Dir,~toria somente terao validade com o compa-

recimento minimo de tres (03j diretores.
Artigo 2bQ) - Ao preSidente compete:

a) reubircar1digo, rubricar os livros do Centro de Recupe-
_ raçao do ~lcoolatra assinar atas e demais documentos,
bem como, em conjunto com o Tesoul~eiro mOvl.mentar con-
tas bancarl.as do CENTRO DE R":C"UPj~R.4.ÇAODO ALCOOLATRA, I

fazendo depósitos ou retiradas, emitindo cheques, ete -,
,tuando pagam,mtos devidffiTIenteautkorizados.

b) Presl.dir as reuniões da Diretoria e Assembléias Gerais;
c2 elaborar um relatório c1rcill1stancl.alde todos os acon -

teCl.m,:Dtosde sua gestão~ apresentando-o' à Diretoria à
a Assembléia Geral Ordinaria na segunla quinzena do mês
do j~1eiro de cada ano;d) representar o CENTRO DE n:GCU?:~::1AÇAODO ALCOOLATRA em Juí
zo ou fora dele, del"endendo-o em quaisquer açoes que lhe
í'orem proposta~ e para. ~anto constituindO advogados, con
tratando honor~r~os, apoS consulta e assent1mento dos de-
mais memDros da direçao.
Vice-Presiclente compete:
auxiliar o Presidente em suas atrioul.ções;
SUbstituí-lo em suas í'altas ou impedimentos.

Ao secretário compete:
Aa) orgonizar e mrolter e~ prefe~ta ordem toda correspWldencia
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2.rti[o 30Q) -
,./

artigo 31Q)-

artigo 2~Q)-

I
I

l

1'ls •"4 ....
do C";-;;IJ'l'nUD=.;l-U~CUP''!;lü~ÇJl:ODO AL<';OUU'l'rtA"reg~s t.ro '
dos recuperados, redaçào das atas e demais serviços de
e..(pecnen 'Le;

D) d~I':l.g.l.r, na ial t.a dO Pres.l.o.erne e Vice, as reunioes 01"'-
dinaT~as mensais, relat.ando apos, todo ocorr~dO.
Ao Tesoureiro coopete:
a) efetuar quaisquer recebimentos ou pagamentos, sempre em
'. nome do CJ~~J'.L'rtuD.[<'; li.1::LJUf'l:;.t{A,<;AODO AL<.;OOLA'I'rtAe com apro-

vaçao da Diretoria;
b) assinar, com o Pres~a.(~nt.e, todos os 4ot:umentos que re -

presentem valore::;, e::;peÇ1.alUleH1-eClepmn t.o~ ou ret.~radas
de dUÜle~ru em est.abelec~mentos Dancár1.os;

c) manter em Doa guarda e conservaçao todos os valores do
C;Z~nttu Dl!;liliLJuPJ.!jltA.~AUDO ALLJUULA'l'RA;

d) aE~'esent~"r aJ.ii;.~lm:mte ° ";,:",lanecte do ,CENTRODE m:CUPE~A-
_ ç~o DO AL~09LA.IRA, perante a Assembleia Geral Or~dnar~a,
dlgo, Crdlnaria; . .1 ..

e) exibir, sempre que exicida pela Diretoria a situação e-
conômica do CEljTRODE RECUPERAÇÃODOALCOOLATRA. .

Aos segundos Secretários e Tesoureiros, competem:
a) auxiliar, respectLtvamente, aos primeiros de seus cargos;
b) substituí-los em suas faltas ou impedimentos.
Ao Conselho Fiscal compete: ".
a) fiscalização permanente dos atos da S Diretoria reconhe-_.~ ,
_ cendo .•ou nao a exatidao de suas contas, bem como de sua
atuaçao;

b) proceder a exames períodicos de toda escrita do CENTRODE
nT:CX?L:nAÇ1rODe. ALCOOL~i7RA,elebor'ando're1atôrios a respei
to;

c) os balancos do CEI;THODI; :HECUPERAÇÃODO ALCOOLATRAsomen-
te terão' validade depois de enc&rr:inhados e aprovados pe-
lo Conselho Fiscal;

d) é facultado ao Conselho Fiscal seu comparecimento às re~
niões da Diretoria.

•..

--

CAP1TU:"OSEXTO
DO PATRIJiONIO SOCIAL
artigo 32º) - O pa tri~lÔni? será r cons ti tuido por valores en.:móve~s J. imó -

veis dlnhe~ro t~ "Culos ou haveres aue o CEl~TRODl1. HECU -
PERAÇÁODO ALCÔOU.TRAvenha a adquirir por compra, doação
ou legado.

artigo 33º) O patrimônio Social não poderá ser alienado ou onerado, no
todo ou em parte~ salvo em caso de comprovada necessidade'
do CENTECDE nECup;~RAÇÃCDO ALCOOLATRAou tendo em vista o
seu evidente progresso social.

artigo 34Q) - A deci'são da DiTetoria com referência à hipótese prevista'
no artigo anJLe:;.~ior, somente será válida se I'etificada P0I'"
dois terços(213) dos associados aptos a op~n~r em Assembleia
Geral especialmçn te convocada paro. tal fim.

CAPITAL S~TH:O
DISPOSIÇÕES G3RAIS
artigo 35'Q) - O CEN'lFtO DE REC'1JP~,;RAÇÃ.O :00 AtCOCJtATRA te!'! c1U1"a.'ção 111mit~

da.
artigo 36Q).
artigo 37Q)

O CEl'iTRCDl~RECUPERAÇÃODO ALCOOLATRAnão será extinto en-
quanto houver um mfnimo de cinco (05) recuperados que se
proponham a mantê-la.

- O CElJ'I'RODE :R3CUPEMÇ1WDO ALCCOLATRA,embora se disponha '
a co12.borar desinteressadar:Jente com Qualquer outra entida-

"
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-:::,., /. de simi12.r, dec12r-se independente de suas c!?ngeneres, sen.
do vedada sua_fusão, sob qualquer pretexto, a qualquer ou-
tra organizaçao.

artigo 38º) - O CElJTHODE RECUFSHAÇ1í.ODO ALCCOLA'I'RAnão admitirá em suas
reuniões ou ,pregações, qU!2).Cluerreferência crítica aos po-
deres constltuidos da Naçao, bem como a entidades religio-
sas, correntes políticas ou discrim~inação racial.

artigo 39º) - O CENTROmi; EECUPT::HACÃODO ALCOOLATRAdeclara':"se equidis-
tante de qualquer movimrmto extranho às suas finalidades
sendo rig9rasaG6nte proíbido em suas reuniões, a prática
ou pregaçao de qualquer culto religoso, manifestações po -
líticas ou discriminação racial.

artigo 409) -Somente com" prévia a.utorizacão da Diretoria, poderão ser
realizadas conferências~palestras~ publicações ou qualquer
cornnni cado em,none do Clü;mo DE RE\,;UPERAÇ1í.ODO A,LCOOLAl'RA,
quer em sua sede como fora dela.

artigo 41Q) ..,...Os, recuperados não rE:sponderão indi \ridualmen te pelas obri-
.' ,'. gações contraídas pela Diretoria. .

artigo 42Q) - O CENTRODE RECUP:;RAÇÃODO ALCCOLATRAmanter':'se":á "com a
contribuição expontânea de seus recuperàdos ,donativos em
'dinheiro ou em esp~çie ,auxílios ,oficiais ou subvenções de
qualquer tipo, registr~dos pela tesouraria, q~e de tudo da-
rá recibo em seu nome. .

artigo 43 º) - O CENi:'ROm:; RECUP:.~HAÇAODO AJ~CCOLf...TRA cA.riará sua própria '
bandeira, a qual sempre_estará .presente ao lado do Pavilhão
Nacional, em suas reunioes. .

.• artigo 44º) - Em ca8.o (caso) de dis~:alução qo CEHTR~DE m~CU?r:~AÇÃODq AL-
COOLATRA,se\) patI'imonio sera do,,,,c1oa instituiçao congene-
re à livre es co:)..ha da maioria ..d.o.$ recuJlárados.. aptos a: opi .,.. -.. s--:'-,. nãl.r e vo ts.r • ..

i;. ar~£o 45'º) _ Os presentes Estatutos entrarão em vi.gor na data de
registro em Cartório.

CEHTRODE RI~CUF~RAÇÃODO ALCOCLA.TRA(CE. RE. A.)
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Estado de Goiás
Secretaria de Segurança Pública

Polícia Civil
Delegacia de Polícia de Pontalina

DECLARAÇÃO DE EFETIVO FUNCIONAMENTO

Eu, PATRICK FERNANDO CARNIEL, Delegado de Polícia,

matrícula nO 10595, CPF 933.471.890-00, titular da Delegacia de Polícia de

Pontalina e respondendo pelo expediente das Delegacias de Polícia de Cromínia,

Mairipotaba e Vicentinópolis, DECLARO PARA OS DEVIDOS FINS, que o

CENTRO DE RECUPERAÇÃO DO ALCOLATRA CEREA, CNPJ

,,.,,00.005.645/0001-17, encontra-se em efetivo funcionamento e presta serviços
"

desinteressados à comunidade, desde o dia 25/01/1981, tendo como endereço a

Av. Bahia, n. 38, Centro, Pontalina/GO, CEP 75.620-000.

Rua José Honostório, n. 391, Pontalina-GO
dp-pontalina@policiacivil.qo.qov.br - Tel./fax (64) 3471-1450

www.policiacivil.go.gov.br

1

mailto:dp-pontalina@policiacivil.qo.qov.br
http://www.policiacivil.go.gov.br
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'--LE:mJRAANrERIOR;"--204 - DATA: 23/04/2016 CONSUMO.

-.~!T.U~'!Y~ ....-:_-207.__ ~23/.05/20}.6 FATURADO: _3.m3_ ..
TIPO DE CONSUMO FATURADO: _MEOIo.O ~ONSUMO ESTIMADO. 5 m3
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RESIDENCIAL
00'1/100
- ---.---- ••.• ------------ MENSAGBA

O FIMTPOOER E O MPT QUEREM CONHECER VOCE. PESSOA COM DEFICIENCIA!PREPARE-SE PARA DIVIDIR A,SUA HISTORIA. AGUARDE!CONHECA O FIMTPODER: WWW.FIMTPODER.ORG.BR

- (
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SANEAMENTO DE GOlAS S.A •.t:'it CNPJ. 01.6j6.~1~ .INSC. EST. 10.013.357-6 .

ElAN2GC ENDEREçO:RIA RIA GOIANIA 1ft 211 <D. LT. CENIRO I.....£.1 CEP: 7562O-!Ill .• 34711217

_ -..EID,I?ADf Mi!A/..ESGOlOLsERY.lL!Mms~. ------l!'-
PROPRIETÁRIO: CENTRO DERE"cuPERAGAO DE AlCOOlATRÁ
USUÁRIO; ,}

ENDEREço : AV. BAHIA Nr! 38 BARRACAO FUNDOS
BAIRRO : CENTRO II Q' -It -' coe.
CIDADE : PONTAllNA ' . s-kb: 74.02.1220

_
~~p.. :,. n ;{;; FATURAN": ?1]65"H~ . !,!08N364581

;3/0512016 •• 030000B-] I. -. 6 201ft _____, _

DESCRIÇÃO DOS SERVlÇO~

CUSTO MINIMO FIXO
TARIFA AGUA - RESIDENCIAL .
COLETA/AFASTAMENTO ESGOTO RESIDENCIAL
TRATAMENTO ESGOTO RESIDENCIAL

I'

)

10,60
7,48
5,98
1,50

~NlClllOE:

0800 645 0.115

r._-.-..... ~-- . ,-~'~ ' .•.. .....-:".' ..-.•, ~~ ~-.

~AAS N/\-:',: ÂGJI..5 AT£-OV~.N'CjMENfu "SERAO ACREséfõÃsOFM"UlTA F._ATU~Õ MO~~£TAR!.';D!~Çíi:A!JUif{f: .
:r,wc -,CONFl.:';;tf$F ~~C(;:JlJ..'CÀOOA.Jo\GRrP.ESOUJç:ÕES N.Q:.lt2'(!14 CR t 251'2'0:..18 CG}

INFORMAÇOES AO CONSUMIDOR:

~=~df.g~.wJ1i~005.QUALIDADE DA ÁGUA DISTRlBUIOA

.=.:....-,.. ..1"r~ .•....-..•.....;.,....,~-,....,-~.-...-.-.~T.'."f ,_...--.- .,~~.--.or"_.~,.._.._..-.....~~ ..
~. SANEAMENTO DE GOlAS S.A.

'. --'''' CNPJ. 01.616.929IOOO1~2 -INSC. EST.10.o13.357-6

.E;A..~ ENDEREÇO:flJA RUA GOIANIA~. 211 <D. LT. camlO)
~/ CEP: 75B2lHX:JJ 34711217

-----~EA_r_!BA~-~Duw.v.E.S1iD.T.O/$£B~J,ÇQS"_ ~__
PROPRIETÁRIO: CENTRO DE RECUPERACAO DO AlCOOlATRAUSUÁRIO ;

ENDEREço ; AV. BAHIA Nr. 335 CEREA
BAIRRO : CENTRO TI Q I. .
CIDADE ; PONTJ\LINA coe. 017.74.02.1230

_~~p.. •.•. ::! FATURA~ ?lJ6. 5~em~ ~2F3. 95752. . '. ~!Ú~%TW6 _ •••• 029851~-5 J
DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS

CUSTO MIN I foi) FIXO
TARIFA AGUA - COMERCIALIC> COLETA/AFASTAMENTO ESGOTO COMERCIAL

6=~~;~::~:AAT~OOO ESOOTO_'CIAl

el./(Ieber g OFICIAL £:!
.: '.' ~8fJlJsr;.i{jrJ;OSOliZa O '~. _

" ~ 00/06/2016 J _ 25 56
/ - i...EITURAANTERIOR : 71 DATA: - 23/04/201 ti CONSUMO

_l;EITU~ATUAL : }2.--- ..-E~~._23/05/.201.6 FAT~O: .J.m3..
TIPO DE CONSUMO FATURADO: MEDI00 '. CONSUMO ESTIMADO: 3 m3

.---.---.--."HiSTõRICO-OE CONSUMO (m'/mês) , '.: :
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EMlssAo-NôMERO SERIE
8/05/16 1772018 4
TARIFASOCIAlDEENERGIAE CA

TSEE. CAlADA26/04/2002.:!êJ0.438.
CLIENTE MESDEREFERENCIA

48333 5/2016

www.celg.com.br
CNPJ: 01.543.032{0001-O4 IE: 100.549.420
Rua 2. Qd. A-37. 5{N' Jardim Goiás. CEP74805.180. Gol3nla' Goiás
NOTA FISCAL I FATURA DE ENERGIA EL~TRICA

CENTRO R 00 ALCOOLATRA
CPF/CNPJ: 00005645000117 INSC.:

V BAHIA Q. 11 L. 0, N. 38 SETOR
ENTRAL CEP: 75620000 PONTALINA GO

•

UNIDADE CO'NSUMIDO'RA CO'NTA VENCiMENTO' VALO'R TO'TAL

l':;1Sé~i[OO2061!!MLi_63sj[0zi0Ü2016J[ Z1.98::". ']
B3
14666472
34

DADO'S DA UNIDADE CO'NSUMIDO'RA:
CLASSE: COMERCIAL GRUPO':
ATIVIDADE:0 MEDIDO'R:
TIPO'DE L1GAÇACMONO RAZÃO':
VENCIMENTO'BASE: RO'TA:
HISTÓRICO' DE CO'NSUMO'

MES TP
06/15 LIO
07/15 LID
08/15 LID
09/15 LID
10/15 LIO
11/15 LID
12115 LID
01/.16 LID
02/16 LID
03/16 LID
04/16 LID
05/16 LID

"

I -----,
I

~

I

- I .0

kWh
77,00
62,00
74,00

134,00
123,00
110,00
80,0087,00

131,00
91,00

127,00
91,00

DATASDAS LEITURAS
ATUAL: 18/05/2016 \
~ 19/04/2016
~A~ 18/05/2016
PROXIMO M~S: /06/ 016
DADO'S DA MEDiÇÃO'
LErTURAA1\JAl.: 5993
LEmJRAANTCRIOR: 5902
N'. DE DIAS FATURADOS: 29
DIFERENÇA DE LEm.JRA: 91,00
FAT.DE MULllPUCAÇÃO: 1,0000
TOTALDECONSUMO: 91 00
M~DIA DE CONSUMO'
DIARIO: ~" 3 , .14
TRIMESTRAL: 103,00"
ANUAL: • 98 ,92

LANÇAMENTOS
CONTRIB. CUSTEIO DA ILUMIN.PUB
CONSUMO KWH+ I01S/PIS/COFINS 91,00

0,000000
0,719520

VALO'R(R$)
-....~.6,51

65,47

" • w •• ~_~ , •••••

. i:..

TRIBUTO'S

;.i'

CO'NJUNTO'

PONTALINA

ALIQUOTA .
COFINS 5,0545%
1015 29,00%
PIS/PASEP 1,0974%

BASE CALCULO
65A7

. '65,47
65,47

VALÓR
3,30
18,98
0,71' .

71,98
INDICADO'RES DE CO'NTINUIDADE

META" APURAOOS
..fIJ:rf;AL TR I MES AN~

tC 6.27' 'B.OO 12.54 0.00
IC 4,11. BiOO 8.23. e,BO
IC 3,71 a.Ba

iCRI 9.e "9.9

I':r-.

!NDÉREÇO OA AGêNCIA DI! ATI!NDIMENTO .'
AVENIDA RUI BARBOSA, N. 471 SETOR -CENTRAL. CEP: . 75620-000
PONTALINA GO .

ESzt8A~~Alg15~9F73 ,ACDkl.C,:i94:CECB. 511 B, 9E67
INFORMAÇOES GERAIS

ESTA UC NAO POSSUI DEBITOS RELATIVOS AOS ANOS DE 2015 E
NTERIORES. ESTA OECLARACAO E COMPROVANTE DE PAGAMENTO, EXCETO
UANTO A DIVIDA AINDA NAO APURADA ATE ESTA DATA OU SUB JUDICE.

Lq +2.1*l7120.0~... . ..-. _.... _._.

"

,-

..," ..
,
f

http://www.celg.com.br
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DE GOIÁS
CERTIDÃO NEGATIVA DE AÇÕES CRIMINAIS

TODAS AS COMARCAS

N° 109015394470

CERTIFICO que revendo os registros dos bancos de dados informatizados dos Sistemas de
Primeiro Grau, do Poder Judiciário do Estado de Goiás, consultando AÇÃO PENAL e/ou
EXECUÇÃO PENAL, em andamento, verifica-se que NADA CONSTA em desfavor de:

Requerente
Nome da Mãe
Data de Nascimento
CPF

ADELSON ALVES LOTERO
LUZIA LOTERO ALVES
06/11/1952
62553933134

~) a presente certidão foi expedida gratuita~ente através da internet pelo usuário do sistema;
b) a informação do número do CPF para expedição da certidão é de responsabilidade do .solicitante da
certidão, pesquisados o nome e o CPF como digitados, sendo que o destinatário deve conferir o nome e a
titularidade do número do CPF informado;
c) a autenticidade desta certidão deve ser confirmada no site do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás no.
endereço https://projudi.tjgo.jus.br/CertidaoPublica;
d) somente positivam ações penais e execuções penais;
e) esta certidão INCLUI os processos criminais em tramitação na AUDITORIA MILITAR e nos JUIZADOS
ESPECIAIS CRIMINAIS;
f) esta certidão refere-se ao período de 05/1996 até a presente data.
g) qualquer rasura ou emenda invalidará a presente certidão.

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO 109015394470

Certidão expedida em 7 de outubro de 2016, às 12:01 :21
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás - Corregedoria Geral da Justiça

Avenida Assis Chateaubriand n. 195 Setor Oeste CEP 74130-012

Data da última atualização do banco de dados: 7 de outubro de 2016

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Publicado Digitalmente em 07/10/2016 - 12:01:21
alidação pelo código: 109015394470, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/CertidaoPublica
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DE GOIÁS

CERTIDÃO NEGATIVA DE AÇÕES CIVEIS
TODAS AS COMARCAS

N° 109015354475

CERTIFICA que revendo os registros dos bancos de dados informatizados dos Sistemas de
Primeiro Grau, do Poder Judiciário do Estado de Goiás, consultando ações cíveis em geral, ou
seja, execuções, execuções patrimoniais, execuções fiscais, falências, concordatas, recuperação
judicial e insolvência, em andamento, verifica-se que NADA CONSTA contra:

Requerente
Nome da Mãe
Data de NascimentojRF

ADELSON ALVES LOTERO
LUZIA LOTERO ALVES
06/11/1952
62553933134

a) a presente certidão foi expedida gratuitamente através da internet pelo usuário do sistema;
b) a informação do número do CPF é de responsabilidade do solicitante da certidão, pesquisados o nome e o .
CPF como digitados, sendo que o destinatário deve conferir o nome e a titularidade do número do CPF.
informado;
c) a autenticidade desta certidão deve ser confirmada no site do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás no
endereço https://projudi.tjgo.jus.br/CertidaoPublica; .
d) não positivam a certidão as ações que correm em segredo de justiça e as ações que versam sobre
processos de jurisdição voluntária;
e) esta certidão refere-se ao período de 05/1996 até a presente data.
f) qualquer rasura ou emenda invalidará a presente certidão.

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO 109015354475

Certidão expedida em 7 de outubro de 2016, às 12:00:57
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás - Corregedoria Geral da Justiça

Avenida Assis Chateaubriand n. 195 Setor Oeste CEP 74130-012

Data da última atualização do banco de dados: 7 de outubro de 2016

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Publicado Digitalmente em 07/10/2016 - 12:00:57
alidação pelo código: 109015354475, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/CertidaoPublica
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DE GOIÁS
CERTIDÃO NEGATIVA DE AÇÕES CRIMINAIS

TODAS AS COMARCAS

N° 109915304445

CERTIFICO que revendo os registros dos bancos de dados informatizados dos Sistemas de
Primeiro Grau, do Poder Judiciário do Estado de Goiás, consultando AÇÃO PENAL e/ou
EXECUÇÃO PENAL, em andamento, verifica-se que NADA CONSTA em desfavor de:

Requerente
Nome da Mãe
Data de Nascimento
CPF

RAFAEL FERREIRA DA COSTA
FRANCISCA FERREIRA DE JESUS
17/10/1932
04364759104

a) a presente certidão foi expedida gratuitamente através da internet pelo usuário do sistema;
b) a informação do número do CPF para expedição da certidão é de responsabilidade do solicitante da
certidão, pesquisados o nome e o CPF como digitados, sendo que o destinatário deve conferir o nome e a
titularidade do número do CPF informado;
c) a autenticidade desta certidão deve ser confirmada no site do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás no
endereço https://proiudi.tiao.ius.br/CertidaoPublica;
d) somente positivam ações penais e execuções penais;
e) esta certidão INCLUI os processos criminais em tramitação na AUDITORIA MILITAR e nos JUIZADOS
ESPECIAIS CRIMINAIS;
f) esta certidão refere-se ao período de 05/1996 até a presente data.
g) qualquer rasura ou emenda invalidará a presente certidão.

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO 109915304445

Certidão expedida em 7 de outubro de 2016, às 11:59:25
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás - Corregedoria Geral da Justiça

Avenida Assis Chateaubriand n, 195 Setor Oeste CEP 74130-012

Data da última atualização do banco de dados: 7 de outubro de 2016

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Publicado Digitalmente em 07/10/2016 - 11:59:25
alidação pelo código: 109915304445, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/CertidaoPublica
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Estado de Goiás
Poder Judiciário

Comarca de PONTALINA
Distribuidor de Pontalina

Dr. (a), escrivão (ã) do Cartório
Distribuidor da Comarca de PONTALINA,
Estado de Goiás, na forma da lei, etc.

CERTIDÃO NEGATIVA - CíVEL
CERTIFICA a requerimento da parte interessada que, revendo os registros do

banco de dados informatizado do Sistema de Primeiro Grau (SPG) e do Processo
Judicial Digital(PROJUDI), consultando a distribuição de ações cíveis em geral, ou
seja, execuções, execuções patrimoniais, execuções fiscais, falências, concordatas
e e recuperação judicial, em andamento, verifica-se NADA CONSTAR contra:

Identificação:
Requerente
Nome do Pai

,.ome da Mãe
Data de Nascimento
Nacionalidade
Profissão
Estado Civil
Sexo
CPF
Domicílio

RAFAEL FERREIRA DA COSTA

BRASILEIRA
APOSENTADO
SOLTEIRO
Masculino
04364759104
PONTALINA - GOlAS

NADA MAIS. Era tudo o que foi pedido para CERTIFICAR, do que se reporta e
da fé. Dada e passada nesta Cidade e Comarca, do Estado de Goiás em 7 de outubro de
2016.

Valor da ação
Valor da taxa judiciária
Total
Data da receita
Requerimento no

R$ 29,16
1225
4141

185320961

ESTA CERTIDÃO ABRANGE ~ AÇÕES QUE TRAMITAM NOS JU!~ADOS ESPECIAIS. <

f6~rlt(j:i,..j-Q}í/Y\Q/'(\d..P.<; dL~~,- ('~J1f LO--
14:48:21 ~TRIZ FERNANDES DE SOUZA GARCIA 504441~ ~O--~---.--

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Publicado Digitalmente em 07/10/2016 - 14:48:27
alidação pelo código: 109015374517, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/CertidaoPublica
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CÓDIGO DE CONTRoLE
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Comprovanta em/titio pela
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r-êMissÀo: NUMERO SÊRIE

/08/16 2577222 4
TARIFA SOCIAL DE ENERGIA EL O
TSEE • CRIAPA.W~WL:M-~~

CLIENTE MÊSDEREfERÊNC~

48438 8/2016

DATAS DAS LEITURAS

ATUAL: 25/08/2016
~ 27/07/2016
~~25/08/2016
PR6XIMOMt=S: 27/09/2016
DADOS DA MEDIÇAO

LElTURAAnJAL: 11431
LEITURA ANTERIOR: 1133 3

N'. DE DIAS FA11JRADOS:2 9
DIFERENÇA DE LEITURA: 98, 00
FAT.DE MJLllPUCAÇÃO:l; 000e
TOTAL DE CONSUMO: 98,0Q

Mt=DIA DE CONSUMO :11
DIARIO: 3 ,38 N;

f

.ld ..Jh
, .41,00
i 147,00
I 27 ,00
12600

~ • 66:00
I .139,00
136,00
,123,00
11171R AA

; t

61
100648851
39 "
50800 ;

www.celg.com.br
CNPJ:OI.543.032/0001-<l4 IE: 100.549.420
Rua 2. Qd. A.37. 5/N. Jardim Goiás. CEP74805-180- Gol5n1a. Gol••
NOTA fiSCAL I fATURA DE ENERGIA ELÉTRICA

.---

.DADOS DA UNIDADE CONSUMIDORA:

c;l.ASSE: RESIOENCIAL GRUPO:

ATIVIDADE: 100 MEDIDOR:

TIPO DE lIG/lCA<MONO RAZÃO:

vENciMENTO BASE: 12109/16 ROTA:

HIST6Rico DE CONSUMO

AfAEl fERREIRA DA (OSTA 'I
PF/CNPJ; 04364759104 INSC.: I
GOIANIA, Q. 312 L. 4 S/N, CASA!.l VILA

LEGRETINHO CEP: 75620000 POI~TAl.lNA CO

1...tE~: TP
':'l~,'.0.~ba5~;L)O .~" ...~..;" 10/1ÇtIO' ~, ..

1111S tHN
...\" 12/15 MIN ._'01116 LID
. I 02116 LIO

03116 LIO
04/16 LIO

\

,
!

I
I

/

i i

I'

i

I
\.I.

I
I

http://www.celg.com.br
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Projeto:
. ASSEMBLEIA LEGISLATIVA - GO

OEP. FRANCISCO JR;
PROJETO
LEI ORDINÁRIA

,")' ..•. ~".•-::' < I ••= ~' •.•...

1111111111111111111111111111111111111111 ..
2016003173

PROCESSO LEGISLATIVO

N° 2016003173

..~

i j.

Data Autuação: 01/11/2016
Origem:
Autor:
Tipo:
Subtipo:
Assunto:
DECLARA UTILIDADE PÚBLICA A ENTIDADE QUE ESPECIFICA (CENTRO DE
RECUPERAÇÃO DO ALCOÓLATRA, COM SEOE NO MUNIClplO DE
PONTALlNA- GO).

,----~--~-----------------~.,----------, .



ASSEMBLEIA
LEGISLATIVA

ESTADO DE GOIÁS

PROJETO DE LEI N" J43 DE17JDE tPf/W-~
•.•. .- ..•.•. .~ •• '. ,i ,. , •• ,.

"Declara utilidade pública a entidade que

específica."

~--p---_ ' .

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos

constantes no art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1° Fica declarada de utilidade pública o CENTRO DE RECUPERAÇÃO DO

C\LCOÓLATRA, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o nO

00.005.645/0001-17, com sede no município de Pontalina - GO.

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

SALA DAS SESSÕES, EM DE 2016.

Assembleia Legislativa do Estado de Goiás - Gabinete do Deputado Estadual Francisco Jr. (Gab. 36)
Palácio Alfredo Nasser - Alameda dos Buritis, 231 - Centro - Goiânia - GO CEP: 74019-900

Fone: (62) 3221-3109/3135 www.franciscojr.com.br
e-mail: falecom@franciscojr.com.br

http://www.franciscojr.com.br
mailto:falecom@franciscojr.com.br
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ASSEMBLEIA
LEGISLATIVA

ESTADO DE GOIÁS

JUSTIFICATIV A

o objetivo do presente projeto é a Declaração de Utilidade Pública do Centro de

Recuperação do Alcoólatra, ,e traz em sequência toda documentação necessária para tal,

preenchendo os requisitos legais para sua aquisição.

A referida Associação tem como finalidade a proteção e a recuperação pela

psicoterapia de grupo, de pessoas de ambos os sexos, dadas ao vício do alcoolismo,

proporcionando-lhes a readaptação junto aos familiares e a sociedade.

São estas, pois, as razões pelas quais levo a presente questão para discussão

e deliberação dos nobres pares, a respeito da qual, pela relevância e oportunidade da matéria,

conto com o apoio dos Nobres Colegas .
.....•.

Assembleia Legislativa do Estado de Goiás - Gabinete do Deputado Estadual Francisco Jr. (Gab. 36)
Palácio Alfredo Nasser - Alameda dos Buritis, 231 - Centro - Goiânia - GO CEP: 74019-900

Fone: (62) 3221-3109/3135 www.franciscojr.com.br
: e-mail: falecom@franciscojr.com.br

http://www.franciscojr.com.br
mailto:falecom@franciscojr.com.br


COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

Ao Sr. Dep. (s) ~~ c::?b?ydJ4-
PARA RELATAR
Sala das Comissões Det,tado Solon Amaral
Em (03 / /2016.

:~-
Presidentetl:5



PROCESSO N°:

INTERESSADO:

ASSUNTO:

2016003173

DEPUTADO FRANCISCO }R.

Declara utilidade pública a Entidade que especifica

(Centro de Recuperação do Alcoólatra, com sede no

Município de Pontalina - GO).

RELATÓRIO PRELIMINAR

Versam os autos sobre projeto de lei apresentado pelo

ilustre Deputado Francisco Jr. com vistas a obter a declaração de utilidade

pública do Centro de Recuperação do Alcoólatra, com sede no Município de

Pontalina - GO; associação privada, sem fins lucrativos, com sede na Cidade

de Pontalina - GO; com a finalidade de proteger e recuperar por meio da

psicoterapia de grupo, de pessoas de ambos os sexos, dadas ao vício do

alcoolismo, proporcionando-lhe a readaptação junto aos familiares e a

sociedade.

Compulsando os autos, verifica-se que a documentação

exigida pela Lei nO7.371, de 20 de agosto de 1971, modificada pela Lei n.

19.408, de 13-07-2016, não está completa, devendo a entidade comprovar

para a regularizaçãodo pedido:

~ Certidão Cível e Criminal Negativa, atualizada, de todos os diretores, expedida

pelo distribuidor da sede da pessoa juridica.

Assim, converto meu voto em diligência, a f1mde que

o nobre parlamentar, autor da proposta, providencie a documentação

solicitada, com as referidas certidões dos diretores eleitos: Iracema Machado

dos Santos; Simone do Carmo; Joana Darque da Silva; Edson Inácio Rosa;

Ovídio Ferreira; Edevaldo Braga; Sebastião Lopes; Dr. Marcos; Cacildo

Machado Cardoso; Pedro Alves Teixeira;Irani Catão de Araújo; Gersino Rosa



de Freitas; Afonsina Maria da Silva; Jesuel Rosa Carvalho; . __ \oC)'1J~
410) ,\1.

Nascimento Costa; Maria Josefa de Lima; Aldo da Silva; Jaime Henrique

Nunes; Maria Francisca; Odair Diogo da Silva;Geraldo Rosa Gomes. Após,

cumprida a formalidade, retornem-me os autos. É o relatório.

SALA DAS COMISSÕES, em D3 de NnVftm~ de 2016.

Mtc/Lpc
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